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ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

AGENdA REGULADORA DE SERVIOS PUBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE 

Parecer: 
Processo: 
Assunto: 
Interessado 
Conclusão: 
Destino: 

08/2017 
013.301.00022/2017-9 
Solicitacao Repasse de Reajuste 
SERGIPE GAS S/A - SERGAS 
DEFERIMENTO 
ARQUIVAMENTO 

no Preco do Gas 

"REAJUSTE DO PREO DO GAS NATURAL. 
READEQUAçAO EM RAZAO DO AUMENTO DO 
PREO DO GAS FORNECIDO PELA PETROBRAS. 
ADEQUAcA0 A METODOLOGIA PREVISTA NO 
CONTRATO DE CONCESSAO. DEFERIMENTO. 
AtJMENTO DA MARGEM BRUTA PARA 0 LIMITE 
CONTRATUALMENTE PREVI STO. NEG0CIAcAO. 
REDUçAO PAPA REAJUSTE DO VALOR PELO 
GP-DI DO PERtODO 05/2016 A 05/2017. 
POSSIBILIDADE. MANuTENcA0 DA EQUAcA0 
ECONOMICO-FINANCEIRA DO CONTRATO." 

I - RELATÔRIO. 

Trata-se de pedido formulado pela SERGIPE GAS S/A - 
SERGAS, em que se postula a majoracâo da tarifa media do preco 
do gas natural em razâo de repasse de aumento praticado pela 
Supridora no preco do Gés Natural. 

Apreciado o pleito pela Câmara Técnica da AGRESE e 
preparada a Nota Técnica 02/2017 (fls. 08/15) foi expedida, 
pelo Diretor-Presidente, a Notificaçao 02/2017, encaminhada a 
SERGAS, em que fora solicitada documentaçao e informacôes 
conplementares, notadarnente no que tange a cornposiçAo e forma 
de cálculo do insumo gas natural, tanto em referência a forma 
de aumento do valor da molécula, quanto em referencia & 
composicäo do custo do transporte do gas natural, Os dois 
elementos que integram o preço do insumo. 

Em razão da Notificacâo expedido foi apresentada 
resposta, fls. 19/24, sendo o feito encaminhado a Diretoria 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

AGNCIA REGULADORA DE SERVIOS PUBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE 

Técnica para re-ratificaçao 
realizada reunião corn a SERGAS, 
formulado. 

da Nota Técnica 02/2017 e 
que expOs as razOes do pleito 

Era razâo da resposta encaminhada pela SERGAS, que 
demonstra certa vulnerabilidade da concessionária em face da 
supridora, foi proferido por esta Procuradoria 0 Despacho 
anexo, datado de 20/04/2017, cujas providências foram 
encarupadas pelo Diretor-Presidente, dando origem ac Processo 
adininistrativo 013.301.00018/2017-2 em que fol expedida 
Notificação 05/2017 (anexa) a Petrobrás, solicitando 
informacoes acerca da cornposicäo do preço da parcela 
transporte no insumo gas natural. 

o relatório, no essencial. 

II — MERITO. 

Da leitura do ofIcio DIRAF 24/2017 encarninhado pela 
SERGAS, datado de 20/04/2017, verifica-se que fora postulada a 
concessão de reajuste da Tarifa Media Maxima para o valor de 
R$ 1,572 9/M3,  sendo, 9,05% decorrente do aumento do preco do 
gés natural pela Supridora, em razão da rnajoracäo do preco da 
Cesta Mundial de Oleos, passando de R$ 0,8718/rn 3  para R$ 
0,9507/M 3  e da revisão da margern bruta para R$ 0,6222 /M3. 

Depreende-se, pols, terem sido dois os fundamentos 
iniciais de revisäo: aunento trimestral do preco do gas 
natural e reajuste anual da margern bruta. 

A Nota Técnica 02/2017, ateve-se a apreclação 
apenas e tao-somente, do reajuste trimestral do preço do gas 
natural, que instrul o presente feito e é utilizada para a 
adoçAo das conclusoes deste opinativo juridico. 

A revisäo trimestral do preco do gas natural 
encontra-se prevista no contrato de concessäo e é essencial 
para a rnanutencao do equilibrio economico-financeiro da 
concessionária que näo pode suportar os custos de eventual 
majoracão do preço do insumo sem o repasse deste para os 
usuários finals. I 
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De igual sorte, a Regularnento dos Serviços do Gas 
Canalizado, aprovado pelo Decreto . 30.352/2016, em seus artigos 
63 e 64 estabelecern pie a tarifa do gas natural deve ser 
baseada nos custos do concessionário de forma a possibilitar a 
reduperacäo destes custos através da prestacäo dos serviços. 

Corn efeito, se o preço do insumo aurnenta, nao ha 
corno näo ser repassado este aumento aos usuários, sob pena de 
quebra do equilibrio econornico-financeiro do contrato de 
concessäo. 

Neste diapasao, näo sendo vislurnbrados quaisquer 
óbices juridicos ao reajuste ora postulado, adota-se a 
conclusäo da Nota Técnica 02/20 IS, no sentido de possibilitar 
a repasse do aumento praticado pela Supridora para autorizar 
urn aurnento de 6,3886% sobre a Tabela Tarifária vigente, 
passando de R$ 1,2350/rn 3  para R$ 1,3139/n 3 . 

Quanto a rnajoracäo da Margern Bruta, maigrado nào 
tenha sido esta apreciada pela Nota Técnica 02/2017, 
considerando-se o Contrato de Concessão, seria possIvel a 
SERGAS a aplicacäo de Margern Bruta no irnporte de R$ 0,6222/m 3 , 

fato que resultaria no preco final no irnporte de R$ 1,5729/m, 
já que este é composto da margem bruta acrescida do insurno, 
que correspondente a R$ 0,9507 /M3. 

Entretanto, se for mantida a margen bruta nas 
mesrnas base da adotada em abril/2016, apenas atualizando-a 
pela variação do IGP-DI (2,7257%), esta passarâ para de R$ 
0,3632/rn 3  para R$ 0,3731/me, resultando no preco final da 
tarifa media (sern irnpostos) em R$ 1,3238/n 3 . 

A atualizacão pelo IGP-DI, registre-se, näo se 
configura aurnento, mas apenas atualizaçao rnonetária do valor 
de sorte a manter a atual equacäo econôrnica-financeira do 
contrato de concessäo. 
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III — CONCLT.JSAO. 

Diante do exposto, corn lastro nos fundamentos acima 
citados e no quanto explicitado na Nota Técnica 02/2017, da 
Diretoria Técnica da AGRESE duas são as alternativas possiveis 
para decisao administrativa autorizativa a ser adotada pela 
AGRESE: 

a) Repasse apenas do reajuste do valor da molécula 
(9,05%), mantendo-se a margem bruta atualmente praticada, o 
que resulta numa majoracão da tarifa media no percentual de 
6,3886% sobre a tarifa media vigente, passando de R$ 1,2350 /M3 

para R$ 1,3139/me; 

b) Repasse do reajuste do valor da molécula 
(9,05%), atualizando-se a margem bruta atualmente praticada 
pelo 	IGP-DI 	(2,7257%), 	para manutenção do equilIbrio 
econômico-financeiro, o que resulta nurna majoração da tarifa 
media no percentual de 7,1902% sobre a tarifa media vigente, 
passando de R$ 1,2350 /M3  para R$ 1,3238 /M3; 

o parecer, salvo meihor juizo. 

Ao Gabinete do Diretor-Presidente para fins de 
'Th 	encaminhamento para deliberaçao pelo Conseiho Superior e 

providências posteriores. 

Aracaju, 12 de maio de 2017. 

Arthur CezarSAb(Borba 

Procurador -Ck4 da GRESE 
Procurador do E'stado 
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